
Governo do Distrito Federal
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

 
Diretoria de Obras

 

Nota Técnica N.º 90/2025 - NOVACAP/PRES/DO Brasília-DF, 30 de outubro de 2025.

 

 

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA (DE ACORDO COM A LEI 13.303/2016)

 

OBJETO:

Registro de preço para contratação de empresa para o fornecimento de dispositivo de drenagem
monoarticulado, ecológico, destinado à captação de águas pluviais em vias públicas do Distrito Federal,
composto por moldura e tampa articulada de abertura central (padrão NOVACAP), fabricado em material
plástico de engenharia de alta resistência e durabilidade.

 

INTRODUÇÃO: 

O presente documento tem por objeto a elaboração de Termo de Referência para contratação de
empresa para fornecimento de dispositivo de drenagem monoarticulado, ecológico, para captação de águas pluviais.
O equipamento é composto por moldura e tampa articulada de abertura central (padrão NOVACAP), fabricado em
material plástico de engenharia de alta resistência e durabilidade, nas cores preta ou verde, destinado à instalação em
vias públicas do Distrito Federal, para permitir o escoamento adequado das águas pluviais para as galerias existentes.

O conjunto deverá atender às especificações técnicas e dimensionais padronizadas pela NOVACAP,
garantindo compatibilidade com os dispositivos já implantados na rede de drenagem urbana do DF e observando as
normas técnicas aplicáveis e exigências de desempenho, resistência e segurança.

Os assuntos aqui tratados obedecem à Lei Nº 13.303 de 30 de junho de 2016, publicada no DOU – Diário
Oficial da União em 01 de julho de 2016, ao Decreto Distrital 45.539/2024 e ao Regulamento de Licitações e Contratos
da Novacap.

 

JUSTIFICATIVA

A Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP possui, entre suas finalidades
institucionais, a execução, fiscalização e manutenção das obras e sistemas de drenagem pluvial do Distrito Federal,
atuando diretamente na implantação e recuperação de dispositivos de captação e escoamento de águas.

A contratação proposta justifica-se pela necessidade de reposição e padronização dos dispositivos de
drenagem existentes, muitos dos quais encontram-se danificados ou inadequados às condições de tráfego e às novas
especificações técnicas de segurança e durabilidade.

O modelo monoarticulado, ecológico e fabricado em material plástico de alta resistência proporciona
maior leveza, facilidade de manuseio, resistência à corrosão e redução de furtos, além de atender às exigências de
sustentabilidade e reaproveitamento de materiais reciclados.

Dessa forma, a presente contratação visa assegurar a eficiência e continuidade dos serviços de
drenagem urbana, contribuindo para a manutenção da infraestrutura pública e prevenção de alagamentos, em
consonância com as competências legais da NOVACAP.

 

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa para o fornecimento de dispositivo de drenagem monoarticulado,
ecológico, destinado à captação de águas pluviais em vias públicas do Distrito Federal, composto por moldura e tampa articulada de
abertura central (padrão NOVACAP), fabricado em material plástico de engenharia de alta resistência e durabilidade.

De natureza comum SIM X NÃO  

De prestação continuada SIM X NÃO  
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Eminentemente intelectual SIM   NÃO X

Possui inovação tecnológica ou técnica SIM   NÃO X

De Tecnologia da informação SIM   NÃO X

Possui mão de obra exclusiva SIM   NÃO X

JUSTIFICATIVA:

1 – O objeto da presente contratação é classificado como bem comum, visto que se refere ao fornecimento de material com
padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos no Termo de Referência, conforme especificações usuais e
amplamente conhecidas no mercado.
 
2 – A presente contratação é de natureza continuada, tendo em vista a necessidade permanente de fornecimento do material para
atendimento às atividades rotineiras de manutenção e reposição dos dispositivos de drenagem pluvial executadas pela NOVACAP.
 
3 – O objeto não é de natureza eminentemente intelectual, tampouco envolve inovação tecnológica ou tecnológica da informação,
visto que se trata de fornecimento de material padronizado, sem complexidade técnica que exija criação, desenvolvimento ou
concepção inédita.
 
4 – A contratação não envolve mão de obra exclusiva, restringindo-se ao fornecimento do material.

 
 

DEMANDA DA CONTRATAÇÃO

Estimada  

Definida X

JUSTIFICATIVA: Conforme Despacho 174532346

 

PARCELAMENTO DO OBJETO SIM X NÃO  

JUSTIFICATIVA: O objeto será dividido em 2 (dois) lotes, conforme segue:

Lote 01 – Cota principal: 90% (noventa por cento), correspondente a 900 unidades;
Lote 02 – Cota reservada: 10% (dez por cento), correspondente a 100 unidades, destinada à participação de Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte (ME e EPP).

 
 

MODALIDADE

Procedimento Licitatório Eletrônico  

Procedimento Licitatório Presencial  

Pregão Eletrônico     X

Pregão Presencial     

Dispensa de Licitação  

Inexigibilidade de Licitação  

 

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO SIM X NÃO  

PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA SIM X NÃO  

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SIM X NÃO  

JUSTIFICATIVA: 
Participação de consórcios
Será admitida a participação de empresas em consórcio.
Participação de cooperativas
Será permitida a participação de cooperativas na presente licitação, uma vez que o objeto possui natureza de fornecimento de
bens padronizados, não envolvendo subordinação jurídica, pessoalidade ou habitualidade na execução, características que
poderiam restringir a atuação dessas entidades.
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A contratação visa exclusivamente ao fornecimento de dispositivos de drenagem monoarticulados, cujos padrões de desempenho,
qualidade e especificações técnicas são previamente definidos, permitindo que cooperativas de produção ou fornecimento
participem em condições de igualdade com demais licitantes.
Assim, a participação de cooperativas mostra-se compatível com a natureza do objeto, não acarretando riscos à execução
contratual nem prejuízos à Administração, em conformidade com os princípios da isonomia, competitividade e promoção do
desenvolvimento econômico local.
Participação de ME/EPP
Considerando os termos do §1º do art. 25, do caput do art. 26 e do art. 28 da Lei Distrital nº 4.611/2011, verifica-se a viabilidade e
adequação da aplicação de cota reservada ao presente objeto, por se tratar de fornecimento de bem padronizado, de baixo risco
tecnológico e de fabricação simplificada, amplamente disponível no mercado local e nacional.
O fornecimento de dispositivos de drenagem monoarticulados em material plástico de engenharia caracteriza-se como objeto
comum, cujas especificações de desempenho e qualidade são claramente definidas neste Termo de Referência e passíveis de
atendimento por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME e EPP), sem prejuízo da competitividade ou da qualidade do
produto ofertado.
Dessa forma, mostra-se pertinente a reserva de 10% (dez por cento) do quantitativo total à participação de ME e EPP, em
conformidade com o art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006 e com os dispositivos da Lei Distrital nº 4.611/2011,
promovendo o fomento ao desenvolvimento econômico local e o incentivo à participação de pequenos negócios nas contratações
públicas.

 

MODO DE DISPUTA

Aberto X

Fechado  

Combinado  

 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Menor preço X

Maior desconto  

Melhor combinação de técnica e preço  

Melhor técnica  

Melhor conteúdo artístico  

Maior oferta de preço  

Maior retorno econômico  

Melhor destinação de bens alienados  

 

REGIME DE EXECUÇÃO

Empreitada por preço unitário X

Empreitada por preço global  

Contratação semi-integrada  

JUSTIFICATIVA: Trata-se de objeto cuja dimensão de demanda pode ser aferida por meio de preço unitário.

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Obras, em 31/10/2025, às 12:10, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 185935891 código CRC= 6C209EED.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas - Lote B - Bairro Guará - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s):
Sítio  - www.novacap.df.gov.br
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